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RICARDO JOSÉ ANDRÉ RABELO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 14054.3/2024. Requerimento: Transferência 
de Licença Prêmio fracionada. 1.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da 
Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

RICARDO JOSÉ ANDRÉ RABELO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 14055.3/2024. Requerimento: Transferência 
de Licença Prêmio fracionada. 1.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da 
Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ROSA PATRÍCIA SALGADO ATANÁZIO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 97409.1/2024. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Requerimento de gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 165, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 
de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 03/06/2024 a 12/06/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça 
Ricardo Menezes Souza - Salvador - Promotoria de Justiça de Saúde - 4º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).

TARCÍSIO MOREIRA CALDAS VIANNA BRAGA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 12431.2/2024. Requerimento: 
Licença. Tratamento de saúde. Decisão: DEFERIDO, com base nos arts. 172, I, e 173 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 
18 de janeiro de 1996, para o período de 25/03/2024 a 08/04/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Augusto Joaquim de 
Azevedo Júnior - Salvador - 14ª Promotoria de Justiça Criminal - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

 SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 019/2024 - SGA. Processo SEI: 19.09.02677.0007205/2023-
93 - Pregão Eletrônico nº 058/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Gente Seguradora S.A, CNPJ 
nº 90.180.605/0001-02. Objeto: prestação de serviços de seguro ramo automóvel/responsabilidade civil facultativa de veículo 
RCF-V, com cobertura adicional para vidros, retrovisores e assistência técnica 24 (vinte e quatro) horas, para os veículos da frota 
do Ministério Público do Estado da Bahia, próprios e/ou a ele cedidos, na capital e interior do Estado da Bahia. Valor Global: R$ 
97.000,00 (noventa e sete mil reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0003. Ação (P/A/OE): 2000. 
Região: 9900. Destinação de recursos: 1.500.0.100.0000 00.00.00.00 . Natureza de Despesa: 33.90.39. Forma de Pagamento: 
Ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
publicação no Diário da Justiça Eletrônico.
 
PORTARIA SGA Nº 089/2024
 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições, RESOLVE designar os servidores Ana Gabriela Reis Nogueira Gonçalves, matrícula nº  e 
Leonardo Borges Castellar Sampaio, matrícula nº para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, 
do contrato nº 019/2024-SGA, relativo à prestação de serviços de seguro ramo automóvel/responsabilidade civil facultativa de 
veículo RCF-V, com cobertura adicional para vidros, retrovisores e assistência técnica 24 (vinte e quatro) horas, para os veículos 
da frota do Ministério Público do Estado da Bahia, próprios e/ou a ele cedidos, na capital e interior do Estado da Bahia.
 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 25 de março de 2024.
 
André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa  
 
RESUMO DE PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA DE VIGÊNCIA DE ACORDO DE COOPERAÇÃO ADMINISTRATIVA. Partes: 
Ministério Público do Estado da Bahia e Município de Casa Nova, CNPJ n° 13.691.811/0001-28. Objeto: Publicizar a prorrogação 
automática de vigência do ajuste celebrado entre as partes, cujo objeto se consubstancia em â€œestabelecer a cooperação 
mútua entre as instituições no que diz respeito à disciplina da cessão da servidora Fabrícia Braga de Souza, ocupante de cargo 
efetivo no município partícipe, com ônus para o Ministério Público do Estado da Bahia, por mais 12 (doze) meses, conforme 
Portaria Municipal nº 032/2022, a contar de 01 de setembro de 2023.

AVISO CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia nos termos do edital do Pregão Eletrônico nº 
68/2023, SIMP nº 19.09.02345.0032786/2023-14, UASG: 926302, objeto: Registro de preços de gêneros alimentícios (cafés, açúcar e 
leite em pó) e utensílios para servir alimentos (copos descartáveis para água e café), CONVOCA as empresas relacionadas a seguir, para 
assinatura da Ata de Registro de Preços nº 02/2024, 03/2024, 04/2024, 05/2024, 06/2024, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a contar 
desta publicação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Estadual nº 9.433/05.

EMPRESA VENCEDORA CNPJ ITEM Nº DA ARP

IMPERIAL CAFÉ COMÉRCIO EXPOR-
TAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA

07.638.718/0001 -57
01

02/2024

SUL BRASIL ATACADISTA LIMITADA 27.245.852/0001-03 02 03/2024

DESPACHE EXPRESS LTDA 50.899.225/0001-08 04 04/2024

JOSE DA SILVA SOUZA DE CASA NOVA E CIA LTDA 05.844.706/0001-53 05, 06 e 07 05/2024

CEABA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 03.867.889/0001-05 8 06/2024




